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COI'ITITATO N". 060/2020 - QUE ENTRE SI FAZEM O
I,iUNICíPIO DE GIJRINHATÃ E BSJ CLINICA MEDICA
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERY/ÇOS DE
CãEDENCIAIíENTO DE PESSOAS FíSICAS OU

URÍDICAS PARA PRESTACÃO DE SERVICOS NA
ARFÀ DA SAUDE PARA ATUACAO NO CENTRO DE

,1TE N r)lf r,'ENTO AO COVID

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1 DA CONTRATÀI.ITE

1.1.1 MUNIcÍPlo DE GURINHATÃ - MG., dotado de personalidade .jurídica de direito
Público, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Gurinhatã -MG, sito na Av.

Getúlio Vargas, 925 - Centro, no 1 - Cep: 38.310-000, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, , WENDER LUcIANO ÂRAUJO SILVA, brasileiro, casado, residênte e domiciliado nesta

cidade à Rua Joaquim Severino da Silva, 140, Centro, CEP: 38.310-000, Gurinhatâ-Mc., inscrito no

CPF sob n" 849130536-04, RG MG-421.230;2.i0 SSP/MG, denomihado simplesmente
CONTRATANTE, e oc outro laco, 8SJ C!-,|.::CA íJED;CA LT2A.

í.2 DA CONTRATA:À

í.3 DOS FUNDÀI]IEI{TOS

1.3.1 O presente contrato decorre do Processo Licitatório no O5712020 - lnexigibilidade no

00512020 - Credenciamento 004/2020. o se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de

direito público, aplicandolhe, suplêiivãmente, os princípios dâ teoria gêral dos contratos ê
disposições de direito privadc.

CLÁUSULA SEGUNDA - DC C'J:TO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS EISICAg O. JIIB]DIçAS PA84 PILE§TAqÀO DE

SERVICOS NA AREA DA SÁIJD: PARA ÀTUAÇAO NO CENTRO DE ATENDIMENTO AO
COVID, confcrr:rc t:5rl: : ':'ix:.:

J

Codigo : 001J02
Nome: 18.0.19.0:2/ú001-19 - BSJ ( l,lNlC^,ÍEDIC^ l-'Í l)A

ValoÍ: 180.000 0(l
Itens venciú)s:

Fdha no

RubÍica

Itcm
SV Il.r)i) 180.000.tx)

l)(..í
lco (^) ( l NICo GEltALi!ÍsD;aO (A) Cl-lNl(lO

t-

Vxl,)'tlnitrro Valoí Total

(itiR.\l

2.1 .1 . No preço constan:e do objeto eetão incluso o pagamento do piso salarial
da catêgor:a bem cori:c cdicicnris de inselub:'idade, periculosidadê, adicional
noturno assirn cônrc ou:xú5 pi3an:2r1tos dêcorrentos dc legislação e dissídios
da ceteq:aÍ::, qu:ndo r: ":: c'j.a:r.iv!d:':,. e:si:":r e:!gir.

(
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CLÁUSULA TERGEIRA - DO v3.LcP

3.1 - O valor Global deste contrato e de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), com
preços mensais e por plantão confcrme CLÁUSULA SEGUNDA DESTE CONTRATO.

3.2 - Havendo prorrogaçáo do contrato por iguais e sucessivos períodos, o valor poderá ser
atualizado monetariamente pêla variação do IGPÍvl.

3.3 - Hipóteses excepcionais de revisão de preços seráo tratadas de acordo com as normas
específicas e exigiráo detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou

a/ea extraordinária.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAT.IENTO

4.1 - O pagamênto será efetuadc mensalmente, mediante o âcerte da nota fiscal
corrêspondente, pêlo ordenador dê despesa do Departamento etendido, devendo
apresentar mensalmente um relatório dâs atividades realizadas.

4.2 - O pagamento referente a esta contratação, será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura,
através de depósito em conta corrente bancária, alé o 5".(quinto) dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços, mediaôte apresentação'de Nota Fiscal acompanhada da

declaraçâo expedida psla Secretaria Municipal de $aúde de que prestou o serviÇo, objeto
desta licitação.

4.3 - Juntamente com a nota fiscal serão apresentadas cópias autenticadas dos
comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocâdo,
para o desenvolvimênto do objeto do ccntrato, sem os quais os pagamentos não seráo
eíetuados.

4.4 - Será ciescontado no momentc do pagamento o valor do ISSQN devido, de acordo com

as disposiçóes dâ lei que o instituiu e demais impostos devidos.

4.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de eua i'eâpregêntação, desde que devidâmonte regularizados.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratâda, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustam§nlo de preço3.

CLÁUSULA QUTNTA * DO PRAZO

5.1 O prazo de prestãÇão dcs serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sêssenta) mêses, na forma do art. 57, ll, da
Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇA!,iEI{TARIA

6.1 Os recursos orçamêntário:-r necessários para a execução do presente Contrato, sáo
aqueles provenientês cio oiçarfl3nto dc rnuriicípio, por conta das rubricas.

\lbFolha no

RubÍica

ff' (
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Rubrica:

02. 1 1.00. 1 0.301.0007.2047-3.3.90.36 00
PESSOA FISICA. 196/154

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS

02.11.00.10.301 .0007.2047 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOAS JURIDICA.,l 99/1 54

cLÁusuLA sÉrMA - DAS oERÍGAÇÕrs oe CoNTRATADA

7.1 Além de outras decorrêntes de normas legais e da nalureza do presente contrato. são
obrigaÇóes da Contratada:

7.1 .1 - Executâr o objeto do contrato, tal como especiíicado em seu objeto.

7 .1.2 - lndicar o responsável pelo controlê de execução dos serviços.

7.1 .3 - Responsebilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumêntos, honorários e
despesas incidentês sobre o objeto do contrato, excetuadas as que incubem ao Município.

7.1 .4 - Comprovar, mensalmente, o recolhimento de todos os encargos previdenciários
relativos à execução do objeto dc contrato.

7.1 .5 - Responder pelog danos e pÍejuízos causados ao. Contratante, coisa ou propriedade,
pessoa de terceiros, em Cecorrência da negligência, imprudência ou imperícta de seus
prepostos na execução dos serviçcs.

7.2 - E proibido à Contratada cêder, transferir, arrendar ou, de qualquer forma. atribuir a
terceiros a execução dos serviços cbjGto deste contrato.

cúusuLA otrAVA- DAs oBRtcAÇoss oa GoNTRATANTE

8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da nelweza do presente contrato, são
obrigações da Ccntratante:

8.1.1 - Efetuar pagamento à contrâtada nc prazo e forma estipulados neste contrato,
mediante a entrega dc Nota Fiscal.

8.1 .2 - Fiscaiizar a execuçâo Co cont.ato.

cLÁusuL.A NoNA - REGRÂS GERAIS DA EXECUçÃO DO CONTRATO

9.1 - Qualquer rnodificação de Ícrma ou quantidade, acréscimos ou reduções dos serviços
poderá ser determinada pelo À/lunicípio medlante assinatura de Terrnos Aditivos.

cLÁusuLA DÉcr.rÂ - FrscAltzi.ÇÃo E Acoti!?ANHAMENTo

10. 1 - Compete eo titular do Departâmento Ílíunicipal de Saúde a fiscalÍzação do presente
contrato, no que será auxiliado por todos os demais secretários e agentes responsáveas pela
assinatura dê requis:Ções.

CLÁUSULA DECIMA FRITiIEIRA - DÂ§ PENÂLIDADES

v

PREFEI'I[.,R4 ir,'ld-lf,ilülFÂL DE GUR.INHATÃ
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1 1 .'l - O descumprimento total cu parciai das obrigaçôes assumidas caracterizará a
inadimplência da Contratada, ÍicanCo à mr:sma, garantida deÍesa prévia, sujeita às seguintes
penalidades:

11.1.2 - Multa diária por inexecuçáo contratual parcial de '1olo (um por cento) do valor já
faturado, até o limite de í0% (dez por cento) deste, nos termos do Art. 87 e seguinles da Lei
8666/93i

1'1.1.3 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo
índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV;

1 1 .1 .3 - Suspensáo temporária de participação em licitação com o MunicÍpio de Gurinhatã -
MG, pelo prazo de 02 (dcis) anos;

1 1 .1 .4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração pública.
na forma prevista no lnciso lV do art. 87 da Lei Federâl n" 8.666/93, além do
encaminhamento à Promotoriâ para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos
89 a 99 da referidâ Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de ÍorÇa maior, desde
que aceito pelo ír4unicipio.

'l 1.2 - Na hipótese dê a conlratada não prestar o serviço nas condiçôes estabelecicias,
sujeitar-se-á à muita de 10% (dez pcr cento) sobre o valcr do ccntrâto, independentemente
da aplicação de oulras sanções previstas em lei.

11.3 - Pelo atraso injustificado no início da prestação do serviço especificado no presente
contrato ou na êntrega dos serviços ccntÍatados será aplicada muita de 0,5% (cinco décimos
por cento) por cada dia de atraso, calculada sobre o valor total contrato, bem como a multa
prevista no item acima.

11.4 - As multas lançadas pelo ltrlunicípio de Gurinhatá -iúG, com base nos itens acima,
serão deduzidas diretamente cios créditos que ã Ccntrateda tivcr em razâo da presente
licitaçãc.

CLÁUSULA DÉCIIJA SEGUNDA - D.A REScIsÃo

12.1 - A rescisão do prüsentê contrato pcdêrá Eer:

12.1 . 1 - Determinada por atc motivado cia Administração;

12.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo de licitaÇão,
desde que haja conl,eniência para a Âciminiairação;

12.1 .3 - JuCicial.

cLÁusuLA DÉclruA TERCEIRA - DÂ tNDEl,üzÂç.Ão

Folha no \ n

Rubrica:

11.1.1 - Advertêncià.
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13.1 - No caso de rescisão do presente Ccntrali, Íicará suspenso o pagamento à contratada
até que se apui'em eventu3is pe|das e dc,rcs.

CLÁUSULA DÉoIMA QUARTA - Do FoRo

14.1 - Fica elelto o Foro da Comarca de ltulutaba-Mc., para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que
seja

Por estarem justos e contratados, os reprêsentanles das partes assinem o presente
instrumento, na presença das testemunhas âbaixo, êm 02 (duas ) vias de igual teor e íorma
para um só efeito.

Gurinhatã -MG,08 cie Setenrbro de 2020

CONTRATANTE:

WENDER LUC UJO SILVA
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

!'>

J1r r^"' t, 5^l À* o ^1 we^íe

BSJ CLINICA fr'EOICA LTDA
Representante da Ccntratad3

Folhâ no \$


